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DECRETO N° 168/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.329, de 23 de 
dezembro de 2008; 	 - 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica "aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 281.200,00 (duzentos e oitenta e um mil e duzentos reais), 
de acordo com as seguintes ordem classificatória; 

1300 
1302 

1302.1236501142.154 

5823/3.1.90.11.00 
4'  5825/3.1.91.13.00 
1302.1236701142.156 

2895/3.1.90.09.00 
2899/3.1.90.11.00 
2905/3.1.90.13.00 
2913/3.1.91.13.00 

1302.1236601142.157 

2897/3.1.90.09.00 
2902/3.1.90.11.00 
2909/3.1.90.13.00 
2916/3.1.91.13.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DEEDUCAÇÃO 
- Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01101 
- Vencimentos e Vantágens Pessoal Civil 

	
100.000,00 

- Obrigações Patronais 
	

25.000,00 
- Manutenção da Educação Especial 
- FONTE DE RECURSOS 01101 
- Salário Família 	 3.000,00 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	 75.000,00 
- Obrigações Patronais INSS 	 2.000,00 
- Obrigações Patronais 	 10.000,00 
- Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01101 
- Salário Família 	 200,00 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	 55.000,00 
- Obrigações Patronais INSS 	 5.000,00 
- Obrigações Patronais 	 6.000,00 
TOTAL 	  281.200,00 

'Art. 2° Como rébuurád ¡para- a abert
rrr  
ura de 'éréditO mencionado no artigo anterior 

o Poder Executivo; utilizarigg-'á-do_provavdeXceào de arrecaNção da fonte 01101, 
considerando a tendência do exercício nos termos do cart. 43, r& 30  da Lei Federal n° 
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DIVISÃO DE SERVI OS GERAIS E PATRIMÔNIO 
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